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ATA DA 1ª PLENÁRIA DA 

1ª REUNIÃO DO CONSELHO DISTRITAL DO DISTRITO LB4 - AL 2022/2023 

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de dois mil e vinte dois, nas dependências da Câmara Municipal de 

Sinop, sito à Av. das Figueiras, nº 1.835, Setor Comercial, Sinop-MT, Brasil, às 13:30h,  reuniram-se os 

membros deliberativos do Gabinete Distrital, conforme convocação do DG 22/23, CL Ernani Uemura 

Barbosa: Ex-Governador Imediato, 1º Vice Governador, 2ª Vice Governadora, 3ª Vice Governadora, 

Secretário, Tesoureiro, Presidentes de Divisão e os membros consultivos: Secretário e Tesoureiro 

adjuntos, Presidente do Distrito LEO LB-4, Assessores, Ex-Governadores, Ex Presidentes de Conselho 

de Governadores, Presidentes de Clubes, convidados e PCC MJF CL Jardel da Mota Pacheco, Orador 

Oficial, para 1ª plenária da 1ª Reunião do Conselho Distrital LB4 AL 2022/2023, fundamentada no Artigo 

: 20; 41, letra “o”; Artigo 61 parágrafos 1º , 2º e 3º, do Estatuto do Distrito LB4. Às 13:36, sob a 

presidência do Governador do Distrito LB4, CL Ernani Uemura Barbosa e com a presença dos membros 

do gabinete de acordo com a lista de presença e após a nominação da mesa principal e abertura 

protocolar da 1ª plenária da 1ª Reunião do Conselho Distrital do DLB4 AL 2022/2023, o CL Ernani 

Uemura Barbosa, DG do LB4, convidou a CaL Jane Sales do Lions Clube de Sinop para fazer a 

invocação a Deus. Em seguida solicitou a todos para que entoassem a primeira estrofe e estribilho do 

Hino à Bandeira do Brasil. Ato contínuo proferiu as palavras de boas-vindas e fez a abertura dos 

trabalhos. O Governador convidou as Coordenadoras do Concurso de Cartaz da Paz MJF CaL Celi 

Silva e MJF CaL Ceila Lucia Lima Vidal para falarem sobre o concurso. A CaL Celi agradeceu à IPDG 

CaL Maria Apª Vaz Andrade por ter confiado em seu serviço, agradeceu também ao DG CL Ernani pelo 

convite e irá se dedicar para cumprir com excelência os trabalhos nesse AL, os Kits para o Cartaz do AL 

2022/2023 já estão em SP e logo serão entregues. O Governador convidou os Coordenadores do 

Concurso de Fotografias PMJF CaL Elizabeth Martins e CL Luis Varella para falarem sobre o concurso. 

Os Coordenadores agradeceram a confiança do DG CL Ernani e também apresentaram os prazos de 

inscrições do concurso, site e formato para inscrições. O Governador convidou os Coordenadores do 

Concurso de Excelência, os CL João Werlang e CL Márcio Sales. O CL João se colocou à disposição 

de todos os presidentes, secretários de clube e todos os presidentes de divisão para auxiliar nos 

lançamentos e acompanhamento das atividades e irá organizar uma apresentação para que todos 

conheçam o concurso e possam melhorar a administração de seus clubes. O Governador agradeceu e 

nomeou todos os Ex-Governadores do Distrito pela presença e apoio no início de sua caminhada. O 

Governador convidou a Comissão de Estatutos e Regulamentos composta por CL Eraldo da Silva 

Pereira, CL Ideraldo Pires da Costa, CL Alex Sandro Monarin e CaL Maria Rosilene Mestre Medeiros   
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para fazer a Leitura das proposições recebidas (ANEXOS I, II E III) e emitir o seu parecer sobre às 

mesmas. Na leitura da ata, a comissão relatou que as referidas proposições não contrariam o que está  

estabelecido no estatuto do Distrito LB4, especialmente no TÍTULO XII - DAS CONSTRIBUIÇÕES 

FINANCEIRAS e no TÍTULO XVII - DA RECEITA E DESPESA DO EXERCÍIO FINANCEIRO 

CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS; A  Comissão emitiu o Parecer Favorável às 

Proposições apresentadas. Após o parecer o Governador colocou em Discussão o Parecer da 

Comissão de Estatuto e Regulamentos. Na sequência colocou em votação, e foi aprovada por 

unanimidade pelos membros deliberativos do Conselho. O Governador convidou a Comissão de 

Finanças AL 2022/2023, os companheiros Ideraldo Pires da Costa, Luis Carlos Fraiberg e Ledocir 

Anholeto para emitir parecer nas contas da Gestão do 2º semestre do AL 2021/2022 e orçamento do 1º 

semestre do AL 2022/2023. CL PCC Ideraldo Pires da Costa, presidente; CL Ledocir Anholeto, membro 

e CL Luís Carlos Fraiberg, membro. Informaram que reuniram-se através da Plataforma Google Meet, 

para apreciarem e deliberarem sobre prestação de contas do Distrito LB-4, referente ao 2º Semestre do 

AL 2021-2022, bem como do Orçamento do Distrito LB-4 AL 2022-2023. Os membros da Comissão 

informaram que toda a documentação pertinente fora recebida tempestivamente. Passando-se então a 

análise das Contas do 2º Semestre do AL 2021-2023, apresentou: 01- As demonstrações contábeis 

foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e adotadas no Brasil 

tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009, bem como foi obedecido 

também o Pronunciamento Técnico PME – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 

1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e pelo Conselho Federal de 

Contabilidade – CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012, e 

Resolução CFC nº 1.409/2012 (ITG 2002). 02- O semestre leonístico, abrange os dados e documentos 

fornecidos no período de 01 de janeiro a 30 de junho do ano de 2022. 03- As Receitas foram apuradas 

por meio de comprovação dos depósitos das taxas distritais realizadas pelos Lions Clubes no período 

de 01 de janeiro a 30 de junho de 2022. 04- Custos e Despesas têm como base as notas fiscais, recibos 

e outros documentos probatórios, em conformidade com as exigências fisco legais. Desta forma 

atendem ao disposto no § 5º do Artigo 72 do Estatuto do Distrito LB-4. 05- Cumpridas a exigências da 

apresentação das Certidões Negativas conforme preceitua a Alínea “b”, do § 7º , do Artigo 72 do 

mesmo diploma legal. Todavia, em conformidade com o Parecer de Auditoria referente à Prestação de 

Contas apresentado pelo Auditor Distrital, onde diversos apontamentos foram realizados, inclusive no 

que tange ao descumprimento do § 1º, do Artigo 72 do Estatuto Social, com a realização de despesa  
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estranha ao seu objeto social, bem como a execução orçamentária ter excedido os limites de 

remanejamento financeiro das rubricas específicas e aprovadas na peça orçamentária do semestre, 

sem a competente justificativa pormenorizada para os respectivos remanejamentos, esta Comissão 

emite Parecer para Aprovação das contas do Distrito LB-4, relativas ao 2º Semestre do AL 2021- 2022, 

COM RESALVAS. Ao mesmo tempo, RECOMENDA ao Governador do AL 2022- 2023, a atentar 

quando ao recebimento pela Tesouraria do Distrito dos valores pertinentes à irregularidade 

apontada no Item 1, do Parecer do Auditor Distrital. No que tange ao Orçamento Distrital para o 1º 

Semestre do AL 2022-2023, as receitas obedeceram ao preconizado no Art. 71 do Estatuto Social, onde 

foram estimadas em R$ 164.134,35 (cento e sessenta e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e trinta 

e cinco centavos) e fixadas as despesas em R$ 164.134,35 (cento e sessenta e quatro mil, cento e 

trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), entretanto há que se ressaltar que o montante de R$ 

58.435,66 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos), são 

oriundos de taxas inadimplidas por clubes do Distrito LB-4, provenientes de diversos exercícios fiscais, 

onde a Comissão, RECOMENDA sejam realizados todos os esforços para a realização de tais 

receitas, face ao não comprometimento das atividades do Distrito. Nota-se que das Receitas 

Operacionais o montante de R$ 1.404,00 (Hum mil, quatrocentos e quatro reais) já foram realizadas e 

encontram-se incorporadas ao saldo bancário explicitado na respectiva peça orçamentária. Neste 

interim, RECOMENDA, ainda, à tesouraria distrital em ater-se ao disposto na Alínea “g” do § 7º do 

Artigo 72 do Estatuto Social, quanto ao remanejamento de recursos, e em ocorrendo, sejam as 

respectivas justificativas, pormenorizadas, apresentas quando da elaboração e encaminhamento 

da respectiva prestação de contas para análise pelo Auditor Distrital, bem como da Comissão de 

Finanças. Ainda sobre a peça orçamentária, destaca-se na rubrica Cota do Conselho de Governadores 

– Taxa do DMLB, que o cálculo fora efetuado pelo montante total de associados do DLB-4, não 

considerando os benefícios auferidos conforme Resolução nº 005/2021-2022 do DMLB, que deu nova 

redação ao § 1º do Art. 88 do Estatuto Social do Distrito Múltiplo LB, acrescentando ao mesmo a 

cobrança de 50% dos valores devidos a cada associado familiar, LEO/LEÃO e estudantes menores de 

30 anos, aprovada pelos delegados da XXIV Convenção do DMLB, realizada na cidade de Palmas-TO 

no dia 20 de maio de 2022. Desta forma o valor da Cota do DMLB a ser repassada pelo DLB-4 será de 

R$ 10.249,20 (dez mil, duzentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), calculada da seguinte forma: 

1.087 associados Leão x 7,80 = R$ 8.478,60; 26 associados Leo/Leão x 3,90 = R$ 101,40; 01 

associado Leão Estudante x 3,90 = R$ 3,90 e 427 Associados/Unidade familiar x 3,90 = R$ 1.665,30, 

onde há uma economicidade de R$ 1.630,20 (mil, seiscentos e trinta reais e vinte centavos), cujo valor 

já incluso em despesa orçamentária, consequentemente, esta comissão SUGERE que o valor seja  
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incorporado à verba de representação do 1º semestre da terceira vice governadora AL 2022-2023, onde 

a rubrica passa totalizar R$ 2.130,20 (dois mil, cento e trinta reais e vinte centavos), o que não 

caracteriza aumento de despesas, pois a mesma já fora fixada em outra rubrica. Isto posto, e nada mais 

havendo a tratar, esta COMISSÃO emite Parecer favorável à aprovação do Orçamento do Distrito LB-4 

para o 1º Semestre do AL 2022-2023, devendo a tesouraria distrital ater-se as alterações das rubricas 

específicas 3.1.1 = de R$ 11.879,40 para R$ 10.249,20 e 3.3.4 = de R$ 500,00 para R$ 2.130,20. É o 

Parecer. Após a leitura do parecer o Governador colocou em Discussão o Parecer. E na sequência 

colocou o mesmo em votação que foi aprovado por unanimidade pelos membros deliberativos do 

Conselho. O Governador convidou o PDG PMJF João Medeiros, Coordenador de LCIF do Distrito LB4 

para fazer uso da palavra. CL João Medeiros informou que LCIF na Campanha 100, tinha a meta de U$ 

300 milhões de dólares e arrecadou U$ 324 milhões de dólares; Atualmente no Distrito temos 351 

companheiros de Melvin Jones e 28 progressivos, e ainda que no distrito, no período de 1999 a 2022 foi 

doado pelos leões o valor de U$ 459,478,74 e já recebemos subsídios de LCIF neste mesmo período 

no valor de U$ 1.690.000,00. A nossa fundação é uma prova de que não é dando que se recebe. A 

meta para doação desde AL, pelo distrito, é de U$ 37.000,00; estão em andamento 03 consórcios 

(2021/2022 - 09 companheiros / 2022/2023 - 20 companheiros / 2022/2023 - 20 cotas) e ainda está 

aberto o 3º consorcio e informou que ainda tem vagas para o mesmo.  O CL João Medeiros fez o 

convite aos companheiros para que os clubes participem da Rifa de um quadro, cujo valor total 

arrecadado será 100% direcionados à LCIF e também sorteado títulos de CL Melvin Jones, 

correspondente ao valor arrecadado. Informou aos presentes que 05  companheiros do DLB4 fizeram o 

treinamento para elaboração de Projetos de LCIF e estarão apoiando o CL Rogis como Coordenador 

para Elaboração de Projetos para LCIF no Distrito AL 2022/2023, que são: CL Rui Sousa Cruz - 

Rondonópolis, CL Valdivino - Nova Xavantina, CL Renata - Canarana, CL Beto Nunis - Colíder, CL 

Thiago - Cuiabá Helen Keller. O Governador convidou o PDG PMJF CL Ely Rodrigues, Coordenador de 

GST do Distrito LB4 para fazer uso da palavra. CL Ely Rodrigues está iniciando contato com os clubes 

para que façam um vídeo de apresentação dos serviços realizados, acompanhar também as atividades 

não comuns que os clubes já realizam para evitar conflitos entre o plano de ação do distrito e dos 

clubes, criou um grupo de GSTs dos clubes com o intuito de instruir os Assessores de clubes. O CL Ely 

aproveitou a oportunidade para parabenizar os LEOs e que os Leões devem orientá-los e não criticá-

los. Parabenizou os companheiros de Lions que vieram do LEO e hoje estão à frente do Distrito. O 

Governador convidou o Coordenador de GMT PDG MJF Evanir Tormes (mano) que por motivos 

pessoais teve que se retirar do evento e  a CaL Maria Rosilene informou que já iniciaram os trabalhos  
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com GMA e os grupos de trabalhos já estão em Ação e informou do Treinamento que houve em Sinop 

nos dias 28 e 29 de julho de 2022.O Governador convidou o Coordenadora de GLT PCC PMJF Maria  

Rosilene Mestre Medeiros para conduzir a apresentação com o tema “Energizando os Clubes para a 

Satisfação dos Associados” e convidou todos os presentes para assistir. O tema foi desenvolvido no 

tempo de 65 minutos com apresentação de vídeos referente ao tema e comentários. O Governador 

convidou a Assessora de Meio Ambiente, CaL Paula para fazer uso da palavra. A CaL Paula fez uma 

lembrancinha com sementes de Moringa para que os companheiros levem para casa. Declarou 

encerrada a primeira plenária da 1ª Reunião do Gabinete Distrital. Solicitou a todos para fazerem a 

Oração pelo Brasil. Solicitou ainda que, no três, proferíssemos o nosso lema: “Nós Servimos”, e em 

seguida saudássemos os pavilhões hasteados”. Às 16:26 horas foi encerrada a 1ª plenária da 1ª 

Reunião do Conselho Distrital LB4 AL 2022/2023. O Governador convidou todos para o Happy Hour que 

será no Resenha Chopp Bar, na Avenida das Embaúbas, nº 2.017. E destacou o convite para a plenária 

solene de abertura e posse de dirigentes do Distrito LB4, AL 2022/2023, na Sede do Lions Clube Sinop, 

Av. dos Flamboyants, nº 2.311 às 20:00 horas. Eu, CL MJF Wilson Pereira de Goes, Secretário Distrital, 

lavrei a presente ata, que após lida e aprovada segue assinada por mim e pelo governador CL Ernani 

Uemura Barbosa, AL 2022/2023. 

 

Sinop - MT, 30 de julho de 2022 

 

 

 
 

DG ERNANI UEMURA BARBOSA 
Governador do Distrito LB-4 - AL 2022/2023 

 
 
 

 
CL WILSON PEREIRA DE GOES 
Secretário Distrital- AL 2022/2023 

 
 

“Esta transcrição em 01 (uma) via, é fiel ao deliberado em assembleia nesta data  
e de inteira responsabilidade de quem a redigiu e de todos os participantes.” 
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ANEXO I 

PROPOSIÇÃO 0001/2022-2023 

 

EMENTA: PROPÕE MEDIDA PARA RECEBIMENTO DE VALORES REFERENTES A TAXA 

DISTRITAL DE CLUBES INADIMPLENTES EM ANOS ANTERIORES. 

 

O CL ERNANI UEMURA BARBOSA, Governador do Distrito LB-4, AL 2022- 2023, no uso de suas 

atribuições estatutárias, conforme artigos 42º, 43º, 44º e; 

 

1 - Considerando, que o distrito LB4 está com um índice de inadimplência de recebimento de 
taxa distrital dos clubes devedores acima do teto de segurança financeira; 
2 - Considerando, que as gestões de anos anteriores do Distrito LB-4 empreenderam ações 
visando o recebimento do passivo dos clubes devedores, sem êxito; 
3 - Considerando, que o DLB4 repassa ao Conselho de Governadores 100% (cem por cento) de 
cada associado, inclusive desses clubes devedores; 
4 - Considerando, que essa inadimplência compromete o orçamento do Distrito LB-4 e a gestão 
financeira do distrito; 
5 - Considerando, que é necessário a formalização de medida visando o respaldo do conselho 
distrital para efetivar a medida proposta;  
 

APROVA: 

1 - Que o Distrito LB-4 negocie o parcelamento do saldo devedor dos clubes conforme segue 

regras abaixo: 

1.1 Assinatura do Termo de Acordo pelo presidente e tesoureiro do clube inadimplente; 

1.2 O valor do débito poderá ser em 10(dez) parcelas; 

1.3 O pagamento será através de boleto conforme número de parcelas; 

1.4 Para o clube inadimplente obter o direito do beneficio do parcelamento do saldo devedor 

anterior, as taxas distritais do ano em curso deverão ser pagas conforme calendário e regras 

aprovados pelo DLB4;  

1.5 O clube devedor terá direito apenas a um acordo, com o compromisso de equilibrar a 

saúde financeira do mesmo, ficando impedido de efetivar acordo futuros; 

1.6 A data limite para o último pagamento do acordo deve ser em 30.04.2023, habilitando 

os clubes a condição de clube ativo;  

Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e publicação.  
Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cláudia/MT, 01 de julho de 2022. 

 

 
 

DG MJF ERNANI UEMURA BARBOSA 
Governador do Distrito LB-4 - AL 2022/2023 
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ANEXO II 

PROPOSIÇÃO 0002/2022-2023 

 

EMENTA: PROPÕE ISENÇÃO DE TAXA DISTRITAL AOS CLUBES FUNDADOS NO ANO 

LEONÍSTICO 2022/2023 E 2023/2024. 

O CL ERNANI UEMURA BARBOSA, Governador do Distrito LB-4, AL 2022- 2023, no uso de suas 
atribuições estatutárias, conforme artigos 42º, 43º, 44º e; 
 
1 - Considerando, que o crescimento do leonismo, para impactar significativamente no 
quantitativo de associados do distrito, se dá através da fundação de clubes; 
 
2 - Considerando, que os clubes ao serem fundados, ainda sem lastro financeiro e de 
conhecimento sobre o funcionamento e estrutura do clube e distrito, têm dificuldade para 
pagamento de taxas internacional e distrital, ocorrendo em inadimplência logo no primeiro ano de 
fundação; 
3 - Considerando, que o DG DLB4 2022/2023, obteve o suporte e respaldo do 1º VDG - CL 
Márcio Batista Sales para que essa isenção seja estendida até 30.06.2024; 
 
PROPÕE : 
1. O DG DO DLB4 AL 2022/2023 propõe a presente medida visando estimular a fundação de 
clubes no âmbito do distrito LB4 no período de 02(dois) anos; 
 
APROVA: 
1 - A isenção de pagamento de taxa distrital para clubes fundados no período compreendido no 
presente AL 2022/2023;  
2 - O início de pagamento de taxa distrital de clubes fundados conforme ementa dessa proposição 
ocorrerá no semestre imediatamente ao findo do AL 2023/2024. 
 
 
Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e publicação.  

 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Cláudia/MT, 01 de julho de 2022. 

 

 

 

 
 

DG MJF ERNANI UEMURA BARBOSA 
Governador do Distrito LB-4 - AL 2022/2023 
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ANEXO III 

PROPOSIÇÃO 0003/2022-2023 

 

EMENTA: MANUTENÇÃO DO VALOR DA TAXA DISTRITAL PARA O ANO LEONÍSTICO 

2022/2023. 

 

O CL ERNANI UEMURA BARBOSA, Governador do Distrito LB-4, AL 2022- 2023, no uso de suas   
atribuições estatutárias, conforme artigos 42º, 43º , 44º  e; 
 
Considerando que: 

1. Em decorrência da situação socioeconômica ainda vigente em nosso país como 
consequência da COVID-19; 
2. O DLB4, através do DG Ernani Uemura Barbosa, reconhece a necessidade de estimular 
os clubes a continuar servindo suas comunidades com “o coração de um leão”; 
3. O DLB4 se esforçará para desenvolver seu plano de metas durante o AL 2022/2023 com 
um orçamento justo, equilibrado e bem utilizado; 

 
RESOLVE: 
1. Não aplicar o fator de correção para a Taxa Distrital Semestral per capta para o AL 2022-2023, 
conforme resolução anterior; 
2. Manter  a taxa distrital no valor de R$ 78,00 (setenta e oito reais); 
3. Manter a Taxa Distrital fixada em 50%( R$39,00),  aos associados das unidades familiares, 
LEO/Leão e Estudantes, que tem esta condição de associado registrada no aplicativo MYLCI. 
 
 
Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e publicação.  

 
Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Cláudia/MT, 01 de julho de 2022. 

 

 

 

 
 

DG MJF ERNANI UEMURA BARBOSA 
Governador do Distrito LB-4 - AL 2022/2023 

 
 


